
2ª Coordenadoria de Controle Externo  
Gerência 2D  

PROCESSO Nº: TCE/009169/2016

ORIGEM: Superintendência de Atenção Integral à Saúde (Sais)
Superintendência de Recursos Humanos da Saúde (Superh)

VINCULAÇÃO: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (Sesab)

NATUREZA: Auditoria na Despesa com Pessoal

EXERCÍCIO: 2016

RESPONSÁVEIS: Secretário:
Fábio Vilas-Boas Pinto (A partir de 01/01/2015)

Superintendentes (  Sup  e  r  h):  
Maria do Rosário Costa Muricy (a partir de 17/11/2016)
José Raimundo Mota de Jesus (21/05 a 17/11/2016)
Laura Protásio Santos (23/01 a 20/05/2016)
Joana Costa Pinheiro (02/01/2015 a 22/01/2016)

Superintendentes (  Sais  ):  
Jassicon Queiroz dos Santos (A partir de 03/08/2016)
Luiz Carlos Santana Passos (21/05 a 03/08/2016)
José Raimundo Mota de Jesus (02/07/2015 a 21/05/2016)

Diretores de Unidades de Saúde   (  Hospitais  ):  

André Luciano Santana de Andrade  (HGE);  Antônio Raimundo
Pinto  de  Almeida (HGRS);  Luis  Carlos  Cavalcante  Galvão
(HGESF); Murita Laborda da Cruz Rios Sampaio (HGMF); José
Walter  dos  Santos  Júnior (HGC);  José  Carlos  Carvalho
Pitangueiras (HGCA);  Iraci  Leite  da  Silva (HELR);  Cláudio
Augusto da Silva Moura Costa  (HGLVF);  João Henrique Cruz
Sampaio (HGI); José Walter dos Santos Júnior (HGG); Marilene
Ferraz Barbosa (HGVC); Lygia Matos Barreto de Castro (HEAP)
Bráulio José Ferreira Neto (HGPV).

RELATOR: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

PRONUNCIAMENTO

I – INTRODUÇÃO

Em  atendimento  ao quanto  determinado  pelo Exm° Sr. Conselheiro Relator deste
processo  (Ref.1912744),  retorna  o  presente  feito  a  esta  Coordenadoria  para
“cotejamento dos esclarecimentos apresentados a fim de verificar se […] são aptos a
modificar, em alguma medida”, o opinativo inicial, conforme requerido pelo Ministério
Público de Contas – MPC (Ref.1910928-1/4).
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II – ANÁLISE

A auditoria  passa a  analisar  as  alegações  trazidas  aos  autos  pelo  Exm°  Sr.
Secretário da Saúde e os Srs. Superintendentes da Superh e da Sais (Apêndice 01),
gestores  relativos ao período analisado, bem como, as justificativas  e  argumentos
trazidos  pelos  Gestores  das  Unidades  de  Saúde  (Apêndice  02), em  razão  das
questões  atinentes  à Despesa  de  Pessoal constantes  do  Relatório  da  Auditoria
(Ref.1700471-1/51),  tendo  sido  destacados  dos  respectivos  arrazoados  os
comentários considerados pertinentes, conforme relatado na sequência.

II.1 – Avaliação dos Controles Relativos à Administração de Pessoal Próprio e
Terceirizado

a)
• Elevado  Número  de  Ausências  nos  Horários  de  Atendimento  Médico,

Gerando Prejuízo e Impactando na Prestação de Serviços aos Cidadãos;

• Descumprimento de Carga Horária Mínima Impactando o Atendimento aos
Usuários do SUS;

• Prática do Sobreaviso por Médicos Escalados para Plantões em Hospitais;

• Fragilidades na Implantação do Ponto Eletrônico por Biometria, e Demais
Sistemas de Controles, Comprometendo a Frequência e Apuração de Faltas
de Pessoal, Contribuindo para a Ausência de Profissionais de Saúde nas
Unidades da Rede Própria da SESAB

De forma geral,  embora  os diretores  dos  hospitais tenham  se manifestado acerca
dos aspectos relatados pela auditoria,  contestando-os,  em alguns casos, por meio
de  informações  e  documentos  que  atestam  o  comparecimento  de  médicos ao
plantão,  como  atestados  médicos,  prescrições  médicas,  Apac,  documentos  de
evolução, licença prêmio, aposentadoria etc, ou ainda, por meio de justificavas para
sua ausência,  são unânimes quanto  às fragilidades relacionadas  aos instrumentos
de controle  utilizados  atualmente  para  aferição  da frequência  dos  profissionais,
sobremaneira nas  unidades de maior porte,  exigindo  “reforço nas atividades que
envolvem a elaboração manual das escalas, a fim de que essas possam traduzir
fielmente  as  jornadas  de  trabalho  dos  servidores  abrangendo  sua  dinâmica  e
alterações”. 

Nos depoimentos apresentados, conforme demonstrado no Apêndice 02, também foi
ressaltado  pelos  referidos  dirigentes que  “apesar  da  necessidade  de
aperfeiçoamentos  no  sistema  de  controle  de  frequência”,  têm-se  “conseguido
exercer esse controle com eficiência” e que os casos de ausência e descumprimento
de  carga  horária  por  ventura  identificados pela  unidade  são  objeto  de  “ações
proativas  e  disciplinares”,  “visando  sanar  as  inconformidades  encontradas,  bem
como punir os infratores após os trâmites legais necessários”,  que  “o combate à
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péssima prática verificada em relação a determinados profissionais sempre foi alvo
da  direção”  tendo  sido  tomadas  “atitudes  diversas  em  razão  da  falta  dos
colaboradores”,  destacando-se “advertência e comunicação de faltas dos médicos,
informação ao Ministério Público e solicitação de diligência e apuração, inclusive,
criminal,  disponibilização  de  servidores  junto  à  SESAB,  solicitação  de
afastamento/desligamento, requerimento de auditoria junto à SESAB”, “bem como
de sindicância à Corregedoria da Saúde”, “controle de frequência mais apurado, com
a  verificação  de  servidores  com  frequência  negativa,  advertência  e  apuração
administrativa  de  faltas”,  “procedimentos  administrativos  para  apuração  de
irregularidades, além de encaminhamento de colaboradores à junta médica”.

Cabe ressaltar que as ausências apuradas pela auditoria não se referem apenas à
falta ao plantão daquele dia, mas à constatação da ausência do profissional em um
determinado horário, uma ou mais vezes ao dia, configurando-se, no mínimo, um
descumprimento  de  carga  horária,  o  que  não  descaracteriza  uma  afirmação  de
ausência na unidade, ainda que temporária.

Como exemplos  de tais situações,  estão os  casos expostos  pelos gestores,  em
relação aos  profissionais que estavam presentes, de acordo com o prontuário ou
receituário  prescrito  e  anexado  em sua  resposta  e  que,  no  entanto,  não  foram
encontrados pela auditoria durante inspeção realizada naquele hospital.

Cumpre  assinalar,  que  o  profissional  está  submetido  a  uma  determinada  carga
horária, materializada na escala de serviço  que foi apresentada à auditoria, a qual
deveria  demonstrar as  presenças  ou  ausências,  de  acordo  com  o  horário  da
verificação realizada pelo auditor, muito embora o descumprimento da referida carga
horária não descaracterize sua ausência.

Quanto aos demais profissionais, designados como “diaristas”, cuja documentação
pretende comprovar suas presenças durante os dias dos testes auditoriais, convém
esclarecer que eles costumavam comparecer aos seus postos de trabalho no início
da  manhã  e  quando  procurados  pela  auditoria  já  não  se  encontravam  mais  à
disposição  do  setor,  evidenciando  uma  jornada  de  trabalho  muito  aquém  das
mínimas 12 horas (jornada reduzida) exigidas pela Lei Estadual nº 11.373/2009, em
seu art. 16, § 1°, inciso II, para atendimento médico aos usuários do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Como  já  exposto  em  outras  auditorias  dessa  natureza,  realizadas  por  esta
Coordenadoria  de  Controle  Externo,  evidenciou-se  que,  apesar  de  a  norma
mencionada conduzir a uma interpretação clara e única acerca da jornada semanal
de  trabalho  dos  profissionais  médicos,  em  relação  aos  “diaristas”,  passou-se  a
tolerar  que  o  sistema  de  atendimento  desses  profissionais  fosse  baseado  em
número certo de visitas, consultas e procedimentos realizados em ambulatórios ou
em pacientes  internados,  normalmente  no início  da  manhã,  e  com duração,  por
vezes, não superior a algumas poucas horas diárias. Assim, a carga horária semanal
dos médicos “diaristas” acabou se desvinculando da norma legal vigente, ou seja, ao
invés  da  exigência  do  cumprimento  da  carga  horária  pelo  qual  o  médico  é
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remunerado, basta o cumprimento de um certo número de prescrições diárias, ainda
que  o  atendimento  destas  ocupem  um  tempo  inferior  às  120  horas  mensais
legalmente exigidas e pagas pelo Poder Público.

Com relação aos profissionais que se encontravam em gozo de férias, licenças ou
afastamentos de qualquer natureza, cumpre destacar que tais informações foram
levadas em consideração quando do início dos trabalhos, podendo, portanto, terem
ocorrido  modificações  nas  escalas  ao  longo  dos  testes  auditoriais,  sem  que  a
auditoria  estivesse  de  posse  das  alterações  ocorridas,  como  aliás  é  praxe  nas
unidades  hospitalares,  em  função  da  alta  rotatividade  de  profissionais  nos
respectivos  plantões.  Sendo  assim,  há  que  se  considerar  as  justificativas
apresentadas no tocante a estas ausências, com a ressalva de que nos casos de
faltas  constatadas  em  decorrência  de  erro  nas  escalas  apresentadas  ao  TCE,
recomenda-se  uma  atualização  mais  tempestiva  destas,  a  fim  de  se  evitar  tais
conflitos no futuro.

Em relação à prática de sobreaviso, identificada em diversas unidades visitadas pela
auditoria, embora tenha sido negada sua utilização por parte dos dirigentes, também
verifica-se sua admissão entre os  argumentos apresentados ao  se  afirmar que  “a
disponibilidade de médicos em sobreaviso é prática utilizada em diversos serviços
de  assistência  médica,  públicos  ou  privados,  em  todo  país”,  e  sobretudo  pela
manifestação  expressa  pelas  ex-gestoras  da  SUPERH  (Referências:  1736587  e
1737115), conforme destacado a seguir:

[…]
Em que pese a ausência de fundamento legal para a prática do regime de
sobreaviso, pelo qual o médico fica disponível para o serviço, porém sem a
presença  física  no  local  de  trabalho,  sendo  instado  a  comparecer  na
Unidade  na  hipótese  de  surgimento  de  demanda  específica,  é  de
conhecimento  notório  que  essa modalidade de  escala  é  avalizada pelos
Diretores das Unidades,  os quais,  ao invés de fiscalizar  e a  inibir  desta
prática, a utilizam para viabilizar o atendimento dos usuários do SUS.

Isso porque poucos hospitais, em geral,  localizados nos grandes centros
urbanos,  conseguem  manter  em  seus  plantões  de  emergência  um
contingente  de  20  a  25  especialistas.  Para  a  esmagadora  maioria  das
Unidades, uma decisão desse tipo inviabilizaria a prestação dos serviços,
tanto do ponto de vista econômico quanto pela inexistência de profissionais
disponíveis em todas as localidades.

Ademais,  determinadas  categorias  médicas  não  possuem  sequer
profissionais inscritos nos certames deflagrados pela Secretaria da Saúde
do Estado da Bahia - SESAB ou, quando o tem, impõem a prática do regime
de sobreaviso como condição sine qua non para que possam tomar posse
do cargo público, de modo que, a fim de promover a assistência médica
especializada,  anui-se  com as  exigências  da  categoria  médica,  inclusive
porque, na maioria das vezes, são especialistas que atuam em um segundo
momento, após a ação do plantonista que presta o atendimento imediato ao
paciente visando manter as condições de suporte de vida.
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O regime de sobreaviso é praticado em larga escala não só no âmbito
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, mas também em
diversas outras Unidades de saúde, pelo que já existe uma tendência à
regulamentação  dessa  prática  a  partir  da  Resolução  1.834/2008,
editada e publicada pelo Conselho Federal de Medicina, a qual define a
atividade médica em regime de sobreaviso, […].
[…]
Ademais, há resoluções outras sobre o assunto - tais como as do CRM-RJ,
CRM-CE, CRM-SP, CRM-PR e CRM-ES – que, pelo exposto, possibilitam
verificar que a disponibilidade em sobreaviso é uma realidade nacional e
tem  o  condão  de  suprir  as  necessidades  de  diferentes  localidades  no
tocante à assistência médica.

No entanto, a regulamentação da prática de sobreaviso ainda está limitada
aos Conselhos da categoria médica e a algumas unidades hospitalares, de
modo que  não  se  nega a  necessidade de  se  criar  leis  específicas  com
previsão de normas rígidas e claras acerca do tema, não apenas para a
segurança  e  garantia  do  próprio  médico,  mas especialmente  para  evitar
eventual omissão de socorro e prejuízo no atendimento à população.

Em face desse cenário, a Secretaria do Estado da Bahia - SESAB, em
conjunto com a Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil e todos os
Órgãos envolvidos, projeta a regulamentação do regime de sobreaviso,
a  fim  de  regularizar  o  que  atualmente  é  considerado  com  "não
conformidade" pelo  relatório  de auditoria  do Tribunal  de Contas  do
Estado da Bahia – TCE.

De outra forma pronunciaram-se o Sr. Secretário da Saúde e Gestores da Sais sobre
a prática de sobreaviso por médicos escalados para plantões em hospitais:

A Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS e as Diretorias dos
Hospitais  manifestaram-se,  veementemente,  contra  a  existência  desta
prática.
[…]
A prática de sobreaviso é combatida, com o constante monitoramento em
relação ao quantitativo de profissionais suficientes à ocupação de todos os
postos de trabalho, pois a utilização do instituto "Sobreaviso" não encontra
guarida na Legislação vigente.

Assim, qualquer utilização prática do modelo ensejará ilegalidade por parte
do agente, e acarretará procedimentos de apuração de responsabilidade por
parte dos setores competentes.

O sobreaviso caracteriza-se pela disponibilidade de especialistas fora da instituição,
isto  é,  o  médico  em  disponibilidade  de  sobreaviso,  quando  acionado,  deve se
deslocar  até  o  hospital  para  atender  casos  de  emergência,  realizar  cirurgias,
procedimentos diagnósticos e internações clínicas. Embora amplamente utilizada em
unidades de saúde privadas e públicas, nos casos das especialidades com reduzido
número de profissionais no mercado e naquelas em que, pela baixa demanda nas
emergências, não se justifica uma escala completamente presencial, tal prática, não
está regulamentada pelas normas que regem as relações trabalhistas.
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Quanto à implantação do ponto biométrico, destacam-se as alegações trazidas pelo
Exm° Sr. Secretário da Saúde e Gestores da Sais:

[…]
Cabe esclarecer que o Ponto Biométrico é um assunto de grande relevância
para a estrutura do Estado, bem como, para esta Secretaria da Saúde, pois
o mesmo auxiliará no acompanhamento, dimensionamento, fiscalização e
organização dos servidores.

Atualmente, o processo licitatório sob o n° 0300160045365, encontra-se na
fase final, para contratação da empresa que responsável pela administração
e manutenção das máquinas do citado ponto.

Registramos que tal processo sofreu inúmeras impugnações, por parte das
empresas  interessadas,  atrasando  o  certame  e,  consequentemente,  na
organização e regularização do ponto biométrico nesta Secretaria.

Assim que tal certame foi concluído, esta Secretaria da Saúde continuará
envidando esforços para o funcionamento do ponto biométrico em todas as
Unidades desta Secretaria.

Em relação ao controle de frequência das pessoas jurídicas, os gestores assim se
pronunciaram:

[…]
Aproveitamos  para  esclarecer  que  o  controle  das  frequências  dos
profissionais, por meio de Pessoa Jurídica é realizado de maneira criteriosa,
com a análise de guias de procedimentos, de forma individual, pelo Núcleo
de Contratos de Pessoas Jurídicas - NCPJ, da Superintendência de Atenção
Integral à Saúde - SAIS, e somente após a realização da verificação libera-
se o pagamento.

Ressalte-se,  ainda,  que  constatadas  as  faltas,  seja  de  profissionais
estatutários, ou de profissionais com vínculo diverso deste, os pagamentos
concernentes ao plantão correspondente não são pagos.
[…]

A responsabilidade de atestar a presença do médico terceirizado, assim como a de
validar  os  procedimentos  por  ele  realizados,  recai,  prioritariamente,  sobre  o
Coordenador Médico da unidade.  Tal  rotina  mostra-se incipiente e ineficaz,  pois,
além desse profissional não se encontrar presente de forma ininterrupta na unidade
a  fim  de  confirmar  a  presença  do  médico  no  local  de  trabalho,  existe  ainda  a
possibilidade de centralizar  em somente uma pessoa o poder de decisão sobre os
descontos  que  por  ventura  possam  ocorrer,  decorrentes  de  faltas,  atrasos  e
afastamentos desses profissionais.

Ademais,  é  consenso  a fragilidade  nos  mecanismos  de  controle  de  frequências
adotados  até  então  pelos  hospitais  visitados,  que  revelaram a  necessidade  de
revisão  dos  procedimentos  de  implantação  do  Sistema  de  Ponto  Eletrônico  por
Biometria (SPEB), a fim de possibilitar o aprimoramento dos instrumentos de gestão
no tocante à área de pessoal,  que contribuirá para a melhoria da qualidade dos
serviços prestados, uma vez que fomentará o regular cumprimento da jornada de
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2ª Coordenadoria de Controle Externo  
Gerência 2D  

trabalho por parte dos profissionais de saúde,  reduzindo o tempo de espera e a
superlotação de pacientes nos corredores desses hospitais,  situação presenciada
em diversas ocasiões, durante a auditoria realizada.

Destaca-se,  porém,  que  o  SPEB, ainda  que  funcione  como  um instrumento  de
controle que se prestará a coibir práticas desidiosas e negligentes registradas pela
auditoria, não se pode olvidar do papel do gestor de assegurar o bom funcionamento
da unidade e zelar pela assiduidade e cumprimento do dever funcional, reportando
qualquer descumprimento à Sesab (Superh/Sais) ou, até mesmo, à Corregedoria da
Secretaria.  Faz-se mister  registrar a possibilidade de  responsabilizar e rescindir o
contrato  com  as  empresas  credenciadas  nas  quais  seus  colaboradores
descumprirem reiteradamente o dever de prestar os serviços contratados, nos dias
determinados na escala, afrontando, assim, as condições pactuadas no contrato de
acordo à portaria 1.003/2010 da Sesab.

b)
• Acumulação Indevida de Cargos Públicos
• Empresas  Contratadas  Cujo  Quadro  Societário  Figuram  Servidores  da

SESAB
• Empresas Contratadas por meio de Licitação cujos sócios são funcionários

públicos da SESAB
• Pessoas Jurídicas Contratadas por meio de Credenciamento Cujo Quadro

Societário Figuram Servidores da SESAB

Em relação aos pontos  em destaque, constantes do Relatório da Auditoria, cabem
comentários às seguintes alegações apresentadas no nível centralizado, conforme
os documentos e informações anexados ao presente processo e  destacados no
Apêndice 01:

A  Corregedoria  Geral  -  CGR  encaminha  à  SESAB,  desde  2012  as
notificações individuais dos servidores das diversas categorias profissionais,
pertencentes ao seu quadro de Pessoal, lotados em todas as Unidades do
Estado,  mediante  processos  individuais,  com  recomendação  para
instauração  de  Processos  Administrativos  sancionatórios,  para  fins  de
depurar a situação de acúmulo de cargos públicos.

Identificando o acúmulo de cargos públicos, detectados pela CGR, após o
cruzamento  entre  as  bases  de  dados  do  Poder  Executivo  e  demais
Prefeituras  do  Estado  da  Bahia,  os  servidores  estão  sendo  convocados
gradativamente à medida que os processos se materializam para prestar os
esclarecimentos necessários.
[…]
Acrescente  que  no  Processo  Administrativo  n°  009136/2016,  consta  os
dados referente  à  acumulação indevida  de cargos  públicos,  com ulterior
abertura de Processos Administrativos Disciplinares.
[…]
Cabe  cientificar  que  esta  Secretaria  da  Saúde  vem  debatendo  com  a
Procuradoria Geral do Estado a contratação de profissionais médicos, via
Pessoa Jurídica,  para não interromper os serviços de saúde essencial  à
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2ª Coordenadoria de Controle Externo  
Gerência 2D  

população,  culminando  no  Parecer  Sistêmico  da  PGE,  no  Processo  n°
0300150247377-0.

Assim,  o  Núcleo  de  Credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  –  NCPJ,  da
Coordenação da Diretoria  Geral  da Rede Própria  -  DGRP, integrante da
Superintendência  de  Atenção  Integral  à  Saúde  -  SAIS,  não  permitiu  o
credenciamento ou a renovação contratual de empresas em cujos quadros
societários  figurassem  servidores  públicos,  corroborando  com  o
entendimento da Douta Procuradoria.

Em tempo, informamos que encontra-se em tramitação nesta Secretaria o
processo  licitatório  para  serviços  médicos,  com  base  no  estudo  do
dimensionamento da força de trabalho das Unidades da Rede Própria.
[…]

Mais  uma  vez,  constatou-se que  o  frágil  controle  interno  verificado  na  SESAB
permitiu que  situações  dessa  natureza  ocorressem,  em  descumprimento  à
Constituição e às leis ordinárias e aos princípios da moralidade, da impessoalidade e
da legalidade, além de ocasionar prejuízo ao erário.

A contratação de empresas cujos sócios são funcionários do Estado não respeitou
os princípios estruturantes da lei substantiva do Estado da Bahia, tais como o da
isonomia,  probidade  administrativa,  impessoalidade  e  moralidade,  estando  as
referidas contratações eivadas de vícios  que maculam o caráter  essencial  deste
negócio jurídico, ensejando a anulação de todas essas contratações.

III – CONCLUSÃO

Dessa forma, em face das inconformidades destacadas no relatório de auditoria, em
confronto com as ponderações encaminhadas pelas unidades centralizadas e pelos
gestores  dos  hospitais,  conforme  destacado  neste  pronunciamento,  a  auditoria
sugere manter o parecer pelos próprios fundamentos, uma vez que os argumentos e
documentos  trazidos  pela  defesa,  em  sua  maioria,  não  se  consubstanciaram
suficientes para o desfazimento  das  deficiências verificadas nos controles internos
relacionados à administração de pessoal no âmbito da Secretaria, que carecem de
aperfeiçoamento,  sobretudo  quanto  aos  mecanismos  que  objetivam  garantir  o
cumprimento  das  escalas  de  serviços  para  a  melhoria  da  execução  dos
atendimentos  prestados  à  população  e,  consequentemente,  a  efetividade  da
atividade  desempenhada, recomendando  que  se  observe  com  maior  rigor  a
legislação  pertinente  à  matéria  e  que  sejam  efetuadas  as  devidas  correções,
mediante elaboração de um Plano de Ação, que possibilite o seu monitoramento, visando
avaliar a efetividade na implementação das ações.

Ademais,  sugere-se  dar  conhecimento  à  SAEB,  ao  Tribunal  de  Contas  dos
Municípios  e  ao  Ministério  Público  Estadual  acerca  da  acumulação  indevida  de
cargos públicos, constatada em folhas de pagamentos, cujos servidores figuraram
com mais de dois vínculos públicos em prefeituras e em unidades da SESAB.
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APÊNDICE 01
Unidades Centralizadas (GASEC, Superh e Sais)

Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas
GASEC e

SAIS
1827412
1827413

Dr. Fábio Vilas-Boas Pinto (Secretário)
Jassicon Queiroz dos Santos (SAIS)

José Raimundo Mota de Jesus (SAIS)

[…]
Cabe esclarecer que o Ponto Biométrico é um assunto de grande relevância para a estrutura do Estado, bem como, para esta Secretaria  da Saúde, pois o mesmo auxiliará no acompanhamento,
dimensionamento, fiscalização e organização dos servidores.

Atualmente, o processo licitatório sob o n° 0300160045365, encontra-se na fase final, para contratação da empresa que responsável pela administração e manutenção das máquinas do citado ponto.

Registramos que tal processo sofreu inúmeras impugnações, por parte das empresas interessadas, atrasando o certame e, consequentemente, na organização e regularização do ponto biométrico nesta
Secretaria.

Assim que tal certame foi concluído, esta Secretaria da Saúde continuará envidando esforços para o funcionamento do ponto biométrico em todas as Unidades desta Secretaria.

Quanto ao ponto destacado no Relatório de Auditoria dessa Egrégia Corte de Contas, as Unidades de Saúde auditadas, manifestaram-se no sentido de implementar ações, visando fortalecer a
fiscalização no cumprimento de carga horária dos profissionais médicos.
[…]
Aproveitamos para  esclarecer que  o controle das  frequências dos profissionais, por meio de Pessoa Jurídica é realizado de maneira criteriosa, com a análise de guias de procedimentos, de  forma
individual, pelo Núcleo de Contratos de Pessoas Jurídicas - NCPJ, da Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS, e somente após a realização da verificação libera-se o pagamento.

Ressalte-se, ainda, que constatadas as faltas, seja de profissionais estatutários, ou de profissionais com vínculo diverso deste, os pagamentos concernentes ao plantão correspondente não são pagos.

Em relação às ausências de profissionais médicos, relatamos que tais ausências foram justificadas pelas próprias Unidades, tais como fichas de atendimento a pacientes, realizadas pelos profissionais,
consoante anexo 01.
[…]
Cabe esclarecer que após reunião do Superintendente da Atenção Integral à Saúde com a Diretoria de Gestão da Rede Própria - DGRP, desta Secretaria da Saúde, ficou acertado a confecção de um
Ofício Circular para todas Unidades de Saúde, requerendo um controle mais efetivo e eficaz nas cargas horárias dos profissionais que atendem os usuários do SUS, com apuração de responsabilidades
para os técnicos que vieram a descumpri-la, bem como multas por descumprimento de cláusula contratual, para os casos dos profissionais contratados por meio de Organização Social.
[…]
1.3- Prática do Sobreaviso por Médicos Escalados para Plantões em Hospitais

A Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS e as Diretorias dos Hospitais manifestaram-se, veementemente, contra a existência desta prática.
[…]
A prática de sobreaviso é combatida, com o constante monitoramento em relação ao quantitativo de profissionais suficientes à ocupação de todos os postos de trabalho, pois a utilização do instituto
"Sobreaviso" não encontra guarida na Legislação vigente.

Assim, qualquer utilização prática do modelo ensejará ilegalidade por parte do agente, e acarretará procedimentos de apuração de responsabilidade por parte dos setores competentes.

Assim, pela função prática da realidade enfrentada, os Gestores das Unidades fiscalizarão o cumprimento da jornada de trabalho de seus servidores e funcionários, fazendo-se valer do poder hierárquico
de fiscalização, bem como, a Lei.
[…]
[…] as frequências manuais são controladas, com a formação de processos de frequência negativa e positiva, tanto para as Unidades da Sede, quanto dos interiores, pois há um trabalho conjunto da
sede desta Secretaria com as Unidades, no processo convergente de informações, que se somará ao Projeto RH Bahia.
[…]
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Assim, fica caracterizado um comprometimento eficaz por parte desta Secretaria no controle de frequência e apuração das faltas dos servidores, tanto estatutários quanto de outros vínculos, vindo a
aprimorar-se com a finalização do certame e retomada da frequência por meio do ponto biométrico.
[…]
A Corregedoria Geral - CGR encaminha à SESAB, desde 2012 as notificações individuais dos servidores das diversas categorias profissionais, pertencentes ao seu quadro de Pessoal, lotados em todas
as Unidades do Estado,  mediante processos individuais, com  recomendação para instauração de Processos Administrativos sancionatórios,  para fins de depurar a situação de  acúmulo de cargos
públicos.

Identificando o acúmulo de cargos públicos, detectados pela CGR, após o cruzamento entre as bases de dados do Poder Executivo e demais Prefeituras do Estado da Bahia, os servidores estão sendo
convocados gradativamente à medida que os processos se materializam para prestar os esclarecimentos necessários.
[…]
Acrescente que no Processo Administrativo n° 009136/2016, consta os dados referente à acumulação indevida de cargos públicos, com ulterior abertura de Processos Administrativos Disciplinares.
[…]
Cabe cientificar que esta Secretaria da Saúde vem debatendo com a Procuradoria Geral do Estado a contratação de profissionais médicos, via Pessoa Jurídica, para não interromper os serviços de
saúde essencial à população, culminando no Parecer Sistêmico da PGE, no Processo n° 0300150247377-0.

Assim, o Núcleo de Credenciamento de Pessoas Jurídicas – NCPJ, da Coordenação da Diretoria Geral da Rede Própria - DGRP, integrante da Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS, não
permitiu o credenciamento ou a renovação contratual de empresas em cujos quadros societários figurassem servidores públicos, corroborando com o entendimento da Douta Procuradoria.

Em tempo, informamos que encontra-se em tramitação nesta Secretaria o processo licitatório para serviços médicos, com base no estudo do dimensionamento da força de trabalho das Unidades da
Rede Própria.
[…]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.

Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas

SAIS 1739011 Luís Carlos Santana Passos

[…]
Inicialmente, faz-se importante registrar que o Notificado exerceu o cargo de Superintendente da Superintendência de Atenção Integral à Saúde – SAIS no breve período compreendido entre 21/05/2016
e 02/08/2016. Deste modo, quase a totalidade, senão a totalidade, dos fatos indicados por este Tribunal ocorreram em períodos que não exercia qualquer cargo na SAIS ou nos demais órgãos e
unidades mencionados no relatório da auditoria em referência.
[…]
Não se pode olvidar, contudo, que o curto espaço de tempo que esteve à frente da Superintendência de Atenção Integral à Saúde – SAIS não foi suficiente para tomar conhecimento de todos as
situações que envolvem as unidades de saúde que integram a rede própria (mais de 50), bem como dos inúmeros contratos de prestação de serviços em execução no âmbito da SESAB, dentre os quais
o Contrato de Concessão Administrativa n° 004/2015 celebrado pelo Estado da Bahia com a sociedade de propósito específico Rede Brasileira de Diagnóstico SPE S.A.
[…]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas

SUPERH 1736587 Laura Protásio Santos

[…]
Com o objetivo de responder aos Achados de Auditoria existentes no relatório em testilha, vale ressaltar que no período auditado, estive à frente da Superintendência de Recursos Humanos
da Saúde - SUPERH, de forma interina, entre 23 de janeiro a 20 de maio de 2016.
[…]

OBS: As justificativas apresentadas pela ex-gestora assemelham-se às apresentadas por meio do documento Ref: 1737115 relativo à, também ex gestora, Srª Joana Costa Pinheiro.

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas

1737115 Joana Costa Pinheiro

[…]
Com o objetivo de responder aos Achados de Auditoria existentes no relatório em testilha, vale ressaltar que no período auditado, apenas estive à frente da Superintendência de Recursos
Humanos da Saúde - SUPERH, até o dia 22 de janeiro de 2016.
[…]
Cumpre esclarecer que a estrutura da SUPERH para  fiscalizar, acompanhar e monitorar a força de trabalho de toda a SESAB se  mantém diminuta,  e revela-se deficitária, em face da
ampliação da Rede de Unidades de Saúde, aliada à complexidade relativa à variedade de vínculos profissionais no âmbito de uma mesma Unidade.

Oportuno ainda mencionar que a competência regimental da SUPERH diz respeito à gestão dos servidores efetivos e temporários (REDAS e Cargos Comissionados). Ademais, na estrutura
organizacional da SESAB, as unidades de recursos humanos nas Unidades de Saúde são subordinadas a cada Diretoria da Unidade, a quem compete a efetiva fiscalização e controle das
frequências, denotando-se que o maior ou menor número de ausências injustificadas está intimamente ligada à gestão da Unidade.

Outrossim, os quadros de médicos tem aumentado para atender à ampliação da Rede somente com os vínculos (terceirizados (cooperativas, pessoas jurídicas), haja vista a não realização de
concursos públicos desde 2009, razão pela qual nos faz acreditar que tal aumento percentual no número de ausências verificado na última aferição deu-se em grande parte em profissionais
que não estão sob a gestão da SUPERH, e sim da SAIS.

Ainda como fator determinante para  o grande número de "não conformidades" encontrado no relatório de auditoria, verifica-se as dificuldades encontradas pela SESAB na implantação e
gestão do sistema FORPONTO de controle de jornada, o qual tem por objetivo aprimorar os controles e sanar qualquer falha do serviço prestado ao cidadão. Diante dessa dificuldade, fica
ainda mais evidente a competência dos diretores das Unidades para fiscalizar o efetivo cumprimento das escalas de trabalho dos médicos.

Destarte, no que toca às providências adotadas, à época, para retomada do funcionamento, de forma generalizada do controle de ponto por biometria, destaca-se a formalização de processo
administrativo sob o n° 0300140128531, instaurado com a finalidade de contratar empresa especializada para a prestação do serviço de controle de ponto biométrico, com a instalação e
manutenção de equipamentos (catracas, relógio de leitura, câmaras de segurança, confecção de crachás, etc.).

Todavia, o  funcionamento do controle de ponto não refere-se exclusivamente  à implantação de equipamentos modernos, demandando toda urna estratégia,  que envolve processo de
mudança de cultura  do servidor,  obras  e  reformas  estruturais,  compatibilização de tecnologias,  capacitação  de gestores  e  servidores  para  utilização do Sistema,  e  atos normativos
regulamentadores.

Nesse ponto, destaque-se que todas as iniciativas foram startadas desde 2015, com formação de Grupo de Trabalho, discussões com as áreas envolvidas e todas as demais tratativas que
estavam sob alçada da SUPERH, a exemplo da elaboração da nova Instrução Normativa de Controle de Frequência Biométrico, com participação da PGE.

Independentemente das iniciativas acima relatadas, indispensáveis e necessárias ao aprimoramento dos controles de frequência, a Superintendência de Recursos Humanos da Saúde –
SUPERH, em conjunto com a Superintendência de Atenção integral à Saúde, canalizou esforços para o controle de jornada dos médicos a partir da cobrança sistemática das diretorias das
Unidades quanto a apresentação da frequência dos profissionais a ela vinculados, seja através de folhas de ponto manuais, seja através de declarações/atestados de frequência positiva e/ou
negativa, a fim de que os eventuais descontos pudessem ser promovidos nas remunerações dos servidores faltantes.
[…]
Conforme resta salientado pelo relatório de auditoria, a prática do sistema de "diária configura a definição de certo número de visitas na Unidade, normalmente pela manhã, para realização de
certos procedimentos e consultas a pacientes internados ou em ambulatórios, não superando uma hora diária de trabalho, de modo que essa realidade, permitida pelas diretorias se mostra
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desvinculada da legalidade.

Para a resolução dessa pendência, tal qual a ausência dos profissionais médicos nas Unidades mesmo estando escalados para do trabalho, a Superintendência de Recursos Humanos da
Saúde - SUPERH, em conjunto com a Superintendência de Atenção Integral à Saúde, tem canalizado esforços para o controle de jornada dos médicos a partir da cobrança sistemática das
diretorias das Unidades quanto a apresentação da frequência dos profissionais a ela vinculados, a fim de que seja efetivamente cumprida a jornada legalmente prevista na Lei 11.373/2009 e,
por consequência, seja evitada a prática de qualquer regime de trabalho que não seja legalmente permitido.

Mais uma vez, a implantação do sistema de controle FORPONTO visa coibir a figura do médico "diarista”, porquanto o registro biométrico do profissional gerará dados acerca do horário de
trabalho  do  profissional  e,  por  consequência,  subsidiará  esta  Superintendência  e  os  respectivos  gestores  na  tomada  de  decisões  estratégicas  quanto  aos  envolvidos  em  eventual
incongruência evidenciada.
[…]
Assim como evidenciado na auditoria realizada em 2012, foi observada a utilização em larga escala do sistema de sobreaviso nas Unidades, em que pese a Lei 11.373/2009 e a Portaria da
SESAB 416/2009 preverem a necessidade imperiosa da presença física dos médicos enquanto durar os seus respectivos plantões, sob pena de falta grave do profissional.

Para sanar tal Achado, a Diretoria Geral de Rede Própria - DGRP, bem como a corregedoria da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, realizam trabalhos específicos de
fiscalização do cumprimento das escalas pelos servidores estatutários e contratados através do Regime Especial de Direito Administrativo - REDA. Evidenciada qualquer falta,  o valor do
referido plantão é glosado ao final do mês.

Em que pese a ausência de fundamento legal para a prática do regime de sobreaviso, pelo qual o médico fica disponível para o serviço, porém sem a presença física no local de trabalho,
sendo instado a comparecer na Unidade na hipótese de surgimento de demanda específica, é de conhecimento notório que essa modalidade de escala é avalizada pelos  Diretores das
Unidades, os quais, ao invés de fiscalizar e a inibir desta prática, a utilizam para viabilizar o atendimento dos usuários do SUS.

Isso porque poucos hospitais, em geral, localizados nos grandes centros urbanos,  conseguem manter em seus plantões de emergência um contingente de 20 a 25 especialistas. Para a
esmagadora maioria das Unidades, uma decisão desse tipo inviabilizaria a prestação dos serviços, tanto do ponto de vista econômico quanto pela inexistência de profissionais disponíveis em
todas as localidades.

Ademais, determinadas categorias médicas não possuem sequer profissionais inscritos nos certames deflagrados pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB ou, quando o tem,
impõem a prática do regime de sobreaviso como condição sine qua non para que possam tomar posse do cargo público, de modo que, a fim de promover a assistência médica especializada,
anui-se com as exigências da categoria médica, inclusive porque, na maioria das vezes, são especialistas que atuam em um segundo momento, após a ação do plantonista que presta o
atendimento imediato ao paciente visando manter as condições de suporte de vida.

O regime de sobreaviso é praticado em larga escala não só no âmbito da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, mas também em diversas outras Unidades de saúde, pelo que já
existe uma tendência à regulamentação dessa prática a partir da Resolução 1.834/2008, editada e publicada pelo Conselho Federal de Medicina, a qual define a atividade médica em regime
de sobreaviso, […].
[…]
Ademais, há resoluções outras sobre  o assunto - tais como as do CRM-RJ, CRM-CE, CRM-SP,  CRM-PR e CRM-ES – que, pelo exposto, possibilitam verificar que a disponibilidade em
sobreaviso é uma realidade nacional e tem o condão de suprir as necessidades de diferentes localidades no tocante à assistência médica.

No entanto, a regulamentação da prática de sobreaviso ainda está limitada aos Conselhos da categoria médica e a algumas unidades hospitalares, de modo que não se nega a necessidade
de se criar leis específicas com previsão de normas rígidas e claras acerca do tema, não apenas para a segurança e garantia do próprio médico, mas especialmente para evitar eventual
omissão de socorro e prejuízo no atendimento à população.

Em face desse cenário, a Secretaria do Estado da Bahia - SESAB, em conjunto com a Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil e todos os Órgãos envolvidos, projeta a regulamentação do
regime de sobreaviso, a fim de regularizar o que atualmente é considerado com "não conformidade" pelo relatório de auditoria do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE.
[…]
Merece atenção especial a edição, pela SESAB, da Instrução Normativa SESAB/SAEB n° 01/2013, publicada em 07.02.2013, pela qual as Unidades da Administração Central da SESAB,
DIRES (atualmente os Núcleos Regionais de Saúde - NRS). Unidades da Rede Própria e a Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA são orientados acerca da jornada e
escalas de trabalho dos servidores da SESAB, bem como a importância do registro e controle da frequência dos mesmos.

Com relação aos motivos elencados pelos Diretores das Unidades para a ineficácia do sistema de controle sob análise, registre-se que a Superintendência de Recursos Humanos da Saúde -
SUPERH tem encontrado sérias dificuldades em solucionar os problemas evidenciados por impossibilidade que extrapola sua competência institucional.
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Isso porque a Empresa TASK, contratada para fornecimento, instalação, configuração e manutenção dos relógios de ponto, bem como a concessão das licenças dos softwares, treinamento e
confecção das identidades funcionais, através do Edital de Pregão Eletrônico n° 189/2010, teve seu contrato encerrado em 05.05.2014,  sem que tenha havido aditamento contratual ou a
substituição por outra empresa, pelo que a emissão das identidades funcionais, bem como a atualização de todo o sistema está suspensa até que seja regularizada a situação contratual.

Por oportuno, registre-se que a gestão deste contrato ficava a cargo da Diretoria Geral da SESAB, ou seja, sem qualquer ingerência pela Superintendência de Recursos Humanos da Saúde
SUPERH, razão pela qual seus gestores estavam impossibilitados de atender as demandas que lhe eram encaminhadas pelas Unidades, seja através dos seus diretores, seja através de
contato direto com o servidor envolvido no problema.

Quanto a necessidade de revisão e aperfeiçoamento dos procedimentos de implantação do sistema FORPONTO, a fim de possibilitar o aprimoramento dos instrumentos de gestão no tocante
à área  de pessoal, a Superintendência de Recursos  Humanos da Saúde - SUPERH não tem poupado esforços para corrigir todos  os problemas evidenciados, inclusive com  a  busca
incessante de Empresa para fornecer os equipamentos, treinamento quanto a sua utilização, e atualização dos softwares, inclusive com a customização do programa para melhor atender a
demanda, seja através de celebração de novo instrumento contratual com a empresa TASK, seja através de deflagração de novo processo licitatório para esse fim.
[…]
Mister destacar,  por fim, as dificuldades de conduzir  a gestão de pessoal de uma Secretaria do porte da SESAB, com cerca de 26 mil servidores em Folha de Pagamento, com reduzida
estrutura de pessoal de área meio (não integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Públicos de Saúde), contingenciamento de despesas e necessidade crescente de estar apto a atender a
uma Rede de Unidades de Saúde que atendam as demandas da sociedade.
[…]

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas

1827270 Maria do Rosário Costa Muricy

[…] 
Tendo sido nomeada em 17 de novembro de 2016 para o cargo de Superintendente de Recursos Humanos - SUPERH, […] assumi a Superintendência, naquela oportunidade, em período
bastante próximo ao encerramento do exercício financeiro de 2016, e em sucessão às diversas gestões anteriores ocorridas nesse exercício […] reduzido, e insuficiente, prazo para uma
tomada de posição a respeito da situação administrativa, e operacional, das atividades implementadas pela SUPERH, não permitia, de imediato, qualquer possibilidade de alteração e
modificação dos fluxos, rotinas e procedimentos administrativos, e de controle, utilizados, até então, pelas gestões que me antecederam, situação esta que começou a ser alterada, a partir do
mês de janeiro de 2017 […].
No intuito de observar  e fazer  cumprir  as  providências,  e atitudes,  necessárias a corrigir,  bem como evitar  a incidência,  e repetição,  das acoes pontuadas pela auditoria do TCE, e
considerando que algumas das ações pontuadas envolvem uma tomada de decisões conjuntamente a outras Unidades integrantes da estrutura desta Secretaria, está em elaboração um
Plano de Trabalho desta Superintendência, envolvendo a participação das demais Unidades da SESAB, contando, inclusive, com a participação da Unidade de Controle Interno da SESAB,
plano este cuja precípua finalidade é a de facilitar a implantação de procedimentos e ações pontuadas necessárias ao seu acompanhamento, no decorrer dos exercícios de 2017 e 2018.

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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APÊNDICE 02
Unidades de Saúde

(Hospitais: HGE, HGMF, HEAP, HELR, HRG, HGRS, HGVC, HGLVF, HGPV)

Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGE
1766536
1766537

Dr. André Luciano Santana de
Andrade

[…]
Em 26 de setembro de 2016 foi inaugurada a edificação anexa ao Hospital Geral do Estado, Unidade denominada de HGE 2, preenchendo uma lacuna há muito clamada pela
população do Estado e pelos profissionais deste nosocômio, considerado que nos últimos 26 anos vinha enfrentando destacadas dificuldades para absorver a crescente demanda
de pacientes.
[…]
Sublinhe-se que os avanços na linha de cuidado do paciente, agora materializada com a inauguração do HGE 2, reforça a já requerida exigência de modernização nos processos
de trabalho no setor administrativo, a exemplo das atividades de controle de frequência dos servidores.

A despeito disso, mesmo diante da amplitude do quadro de pessoal e da dinâmica e peculiaridades das escalas de trabalho, o Hospital tem conseguido exercer esse controle com
eficiência, situação que se expressa nos trabalhos realizados pelo Tribunal que no ano de 2014 pontuou as ausências de médicos em apenas 7,63 % da amostra selecionada.
Nessa mesma linha, as desconformidades ressaltadas pelo Tribunal de Contas, objeto da presente Notificação, de 40,65 %, reduz-se para 3,30 %, com base na amostra 91
apurado pelo TCE, considerando que dos 37 médicos apenas 03 não se comprovou a presença […]
[…]
2.1 -  20 profissionais que estavam presentes no Hospital conforme emissão de atestados, médicos, prescrições médicas,  Apac, documentos de evolução, relação abaixo e
fotocópias anexas:
[…]
2.2 - 03 profissionais encontravam-se afastados por motivo de férias, como atestam as fotocópias de demonstrativo emitido pelo Sistema de Recursos Humanos e relação abaixo:
[…]
2.3 - 01 profissional encontrava-se em licença prêmio, comprovada pela emissão de demonstrativo emitido pelo Sistema de Recursos Humanos anexo;
[…]
2.4 - 01 profissional aposentou-se impedindo-a de cumprir a troca do plantão do dia 18/11/2016 para outro dia:
[…]
2.5 - 07 profissionais trabalham em jornadas diferentes daquelas apresentadas no Apêndice 1 do TCE, conforme Tabela a seguir e Escalas anexas:
[…]
2.6 - 01 profissional solicitou troca do plantão para laborar em outro dia no ano de 2017:
[…]
2.7 - 01 profissional foi substituído por outro servidor
[…]
2.8 – 03 profissionais não localizadas os documentos comprobatórios das presenças.
[…]
O Tribunal de Contas relaciona profissionais médicos que atuam neste Hospital no regime de “diarista” e que não estariam cumprindo a jornada mínima de 12 horas na forma
especificada pelo art. 16, do Decreto 11.373/2009.

Anexamos as prescrições médicas elaboradas por esses profissionais, em dois dias da semana, comprovando que estiveram presentes ao Hospital, atendendo ao contido no Inciso
II, Parágrafo 1º, do Decreto supracitado, conforme exibe a Tabela abaixo:
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[…]
Na Tabela 10, fl. 38, o Tribunal de Contas ressalta que 17 profissionais deste HGE não utilizam o Ponto Eletrônico por Biometria. Sublinhe-se que esse sistema ainda não foi
implantado nesta Unidade pela SESAB, não podendo, portanto, falar-se em irregularidade ou fragilidade deste Hospital na utilização desse mecanismo.
[…] 
Este Hospital aguarda as ações do órgão central da SESAB para implantação do mencionado sistema de controle da frequência.
[…]
8.1 Como se observa, apesar da necessidade de aperfeiçoamentos no sistema de controle de frequência considerando que o método manual de assinaturas das presenças dos
servidores  não se  compatibiliza  com o  expressivo  número  de servidores  que atuam no Hospital  Geral  do Estado,  elevado com a inauguração do  HGE 2,  demonstrou-se
desconformidade de apenas 3,30% em relação a amostra de 91 profissionais apurada pelo Tribunal de Contas, comprovando-se que 34 médicos apresentaram situação regular,
porquanto 20 estavam presentes na Unidade, nas datas destacadas pelo TCE, com base em documentos assistenciais emitidos, e os 14 restantes encontravam-se em situações
como férias, licença prêmio, trocaram o dia da escala, foram substituídos.

8.2  Os médicos  denominados  de “diaristas”,  exemplificados  pelo  TCE,  no Quadro  05  (fl  32),  também demonstraram o atendimento ao  Decreto  11.373/2009,  por  meio  de
documentos decorrentes dos atendimentos aos pacientes e que atestam o comparecimento ao Hospital duas vezes na semana, alinhando-se à jornada de trabalho mencionada no
referido diploma legal;
[…]
8.5 Afigura-se pertinente salientar que apesar deste Hospital utilizar um sistema de controle de frequência que necessita de aperfeiçoamentos, as ações proativas e disciplinares
utilizadas, têm permitido a obtenção de baixo índice de ausência de profissionais […].
[…]
A substancial elevação do quantitativo de pessoal decorrente da inauguração do HGE 2, entretanto, antes da implantação de mecanismos mais avançados, exige reforço nas
atividades que envolvem a elaboração manual das escalas, a fim de que essas possam traduzir fielmente as jornadas de trabalho dos servidores abrangendo sua dinâmica e
alterações.
[...]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGRS 1744041
Dr. Antônio Raimundo Pinto de

Almeida

[…]
Neste aspecto, ressalta-se que a Direção da Unidade sempre atuou no sentido de atingir o efetivo e obrigatório cumprimento da jornada de trabalho dos servidores, deparando-se,
no entanto, com mecanismos de controle ultrapassados e inseguros, situação que não detinha o condão de alterar, posto que escapasse da autonomia administrativa concedida à
direção do HGRS, como será demonstrado.

Antes de assumir a direção geral do HGRS, a equipe por mim montada analisou detalhadamente as principais fragilidades do hospital na área de recursos humanos e segurança.
Ficou claro que um sistema de controle de ponto e acesso informatizado (digital/eletrônico) ajudaria muito na solução dos dois problemas.

Esta proposta foi apresentada pela direção do hospital, em mais de uma oportunidade, nas reuniões com o Secretário da SESAB, especificamente realizadas para identificar e
sanear os gargalos do referido nosocômio, sem que nenhuma medida fosse adotada com esta finalidade.

Diante da inércia da SESAB, e da alegação de não possuía recursos humanos suficiente para atender a demanda de licitação de toda a rede do Estado, a diretoria propôs que a
licitação fosse feita pelo próprio hospital, que dispunha de equipe, comissão de licitação e CNPJ para esse fim, já que o recurso poderia ser descentralizado pela SESAB para o
hospital, após o encerramento da licitação, ou a própria diretoria geral da SESAB poderia fazer o pagamento a empresa vencedora.

Todavia, a SESAB optou por uma  "solução global" para todos os hospitais da rede, inviabilizando a direção do Roberto Santos adotar qualquer medida para resolver este
problema.

Somente a título de ilustração, a SESAB determinou, no mês de Setembro 2013, a extinção da Folha Manual de Frequência, visando à implantação do ponto eletrônico, o que não
havia ocorrido até o final do ano passado, quando me desliguei da administração.

Ademais,  durante  os  meses  que  estive  a  frente  da  instituição,  passaram  pela  SESAB quatro  Superintendentes  de  Recursos  Humanos  e  três  Superintendentes  da  SAIS
(Superintendência de Assistência Integral à Saúde), dificultando, sobremaneira, a continuidade dos projetos/ações junto à citada Secretaria.

Assim, não restando outra alternativa, o controle da jornada continuou a ser conforme a Portaria n°  010/2011, que consiste no recolhimento mensal das escalas de serviços
confeccionadas pelos setores, seguido do encaminhamento para a Corregedoria Geral do Estado/SAEB e DGRP/SESAB.

No que diz respeito ao controle de frequência, o fluxo adotado foi mediante notificação de frequência negativa quando esta era informada pelas respectivas chefias, através de
lançamento no SlRH, culminando com o respectivo desconto em folha de pagamento para os faltosos.

Ressalte-se que tal procedimento tem reconhecida fragilidade, mas era o que se dispunha, tendo em vista a ausência de mecanismo eletrônico de ponto.

Por completa falta de opção, as folhas de frequência foram restabelecidas, através da Portaria da Diretoria - Geral n° 023, publicada no DOE de 11/10/16.

De acordo com informações obtidas junto ao Setor de Pessoal do HGRS, entre  2012/2013, o sistema de Ponto Eletrônico (FORPONTO) chegou a ser instalado em alguns
microcomputadores do hospital, mas ocorreram poucos treinamentos para a sua utilização, além de pendências de customização que impediram o avanço do projeto. Além disso, o
contrato entre o Governo e a empresa TASK (que prestava assistência técnica e treinamento) foi interrompido, inviabilizando a operacionalização do software.
[…]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas:

HGMF 1738907 Drª Murita Laborda

[…] 
3. DO MÉRITO: ELABORAÇÃO DE UM PLANO DE AÇÃO PARA SANAR AS FALHAS APONTADAS PELO TCE
A atual gestão aposta num efetivo controle de acesso e qualidade dos serviços de saúde.
[…] 

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas:

HEAP 1738939 Drª Lygia Matos

[…] informamos que devido a um Congresso na área de Psiquiatria a escala original foi modificada (ANEXO 1) e algumas trocas foram realizadas, conforme comprovantes anexos.

Em relação a não conformidade dos horários dos profissionais médicos, Apêndice 1, informamos que no dia 19/10/2016 no período da manhã, a Drª Débora Pacheco Andrade foi
substituída pelo Dr Roberto Botelho, conforme prova a produtividade do mesmo nesta data (ANEXO 2) e o relatório da Portaria (ANEXO 3), que prova que a mesma esteve
presente à tarde nesta Unidade, para reunião da equipe médica à tarde. No dia 21/10/2016, a Drª Katiene Rodrigues Menezes de Azevedo foi substituída pelo Dr Lucas Wilson
Almeida no período da manhã, conforme prova a produtividade do mesmo (ANEXO 4), que estaria escalado para a tarde e trabalhou os dois turnos. Quanto ao Dr Wellington
Soares, o mesmo antecipou o atendimento dos pacientes dos dias 20 e 21, para os dias 17, 18 e 19, ampliando assim, o número de atendimentos (conforme 1101/2002, são 20 min
para cada consulta  psiquiátrica,  sendo 12 consultas/dia e o mesmo atendeu mais de vinte,  conforme prova na produtividade (ANEXO 5).  Trata-se de um médico que está
aguardando aposentadoria, porém chega ao hospital às 6 da manhã.

Em relação ao Sistema de ponto eletrônico por biometria, Apêndice 3, informamos que foi implantado em 2012, porém, desde julho de 2014 que o leitor de biometria foi violado,
tendo sido dada queixa na delegacia (ANEXO 6) e comunicado à SESAB para reposição do leitor, porém, até o momento não foi substituído.

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas:

HELR 1740560 Drª Iraci Leite da Silva

[…]
Buscando cada vez mais zelar pela prestação de serviço a assistência, e reduzir significativamente as incidências de faltas, a Unidade implantou no 2° semestre do ano de 2016 um
sistema de controle de frequência por biometria.

Além dos mecanismos de fiscalização de controle de frequência já existentes:

• Comissão de Controle e Verificação de Presença do Servidor - instituída através de Portaria Interna n°  01/2015 de 09/01/2015 que visa averiguar o cumprimento da
jornada de trabalho. A prática de trabalho desta Comissão aplica-se em visitas de dois membros participantes em datas não programadas em setores/turnos aleatórios.

• Supervisão do Grupo Gestor - criada como medida de acompanhamento da presença do servidor nos períodos de finais de semana e feriados. Este grupo tem como
integrantes os chefes imediatos das: Coordenação Administrativa, Coordenação de Apoio Terapêutico, Coordenação de Assistência Médica/Odontológica e Coordenação
de Enfermagem.

• Criado e aprovado em 2017 pelas Coordenações,  o instrumento de supervisão para aplicação nos períodos de final de semana e/ou feriados. Este instrumento de
supervisão visa sistematizar a comunicação entre os Coordenadores/Supervisores, auxiliar na gestão de serviço e educação continuada, facilitar a articulação entre os
setores, instrumentalizar o plano operacional, registrar, analisar e tomar decisões de forma compartilhada.

Diante o caso, apresentamos justificativas referente os dois profissionais médicos citados no Apêndice 1, não localizados no momento da inspeção, conforme Cl n° 007/2017 de
02/02/2017 da Gestão Coordenação de Assistência Médico/Odontológica e documentos comprobatórios. ANEXO 1

• Gabriel Cedraz Nery Filho matrícula 23001, vínculo Fundação José Silveira, foi dispensado no dia 13/10/2016, por haver necessidade do mesmo no plantão do setor da
Emergência no dia 01/11/2016, fora de sua escala de serviço, com duração de 12h.

• Antônio Wagner Carneiro Almeida cadastro 19.316.840-8, vínculo SESAB, não encontrava-se na sala de procedimento de Eletrocardiograma, pois o mesmo dirigiu-se ao
setor do SAME para conferência nas solicitações de AIH. (servidor aposentado desde 23/12/2016)

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas:

HRG 1741327 Drª Maria das Graças Costa Cotrim

[…]
Preliminarmente, esclarecemos que a diretoria desta Unidade Hospitalar tem empreendido esforços objetivando sanar as inconformidades por ventura identificadas nas auditorias
realizadas pelos Órgãos de Controle Externo, de forma a qualificar a prestação dos serviços de saúde postos à disposição da população, aplicando inclusive e com observância das
suas competências, as penalidades previstas em lei.
[…]
Quanto à utilização do regime de sobreaviso por médicos escalados para plantões, cabe informar que a disponibilidade de médicos em sobreaviso é prática utilizada em diversos
serviços de assistência médica, públicos ou privados, em todo país.

O sobreaviso caracteriza-se pela disponibilidade de especialistas, fora da instituição, isto é, o médico em disponibilidade de sobreaviso quando acionado, está obrigado a se
deslocar até o hospital para atender casos de emergência, realizar cirurgias, procedimentos diagnósticos e internações clínicas, devendo ser devidamente remunerado. Tal prática é
fundamental nos casos das especialidades com reduzido número de profissionais no mercado e naquelas em que pela baixa demanda não se justifica uma escala completa
presencial.
[…]
Vale ressaltar que o médico Hubert Délio Malheiros Silveira cumpre escala divergente da escala auditada conforme escala e folha de ponto em anexo.

O médico Dorival Barbosa do Carmo se encontrava afastado para disputa de cargo eletivo das eleições municipais no período indicado.

Todos os profissionais notificados possuem rotina de atendimentos regular no hospital mediante agendamento programado e atendimentos de urgência o que traz resolutividade e
qualidade no atendimento a população atendida, o que não seria possível se simplesmente cumprissem uma escala rígida ocasionando na não prestação dos serviços nos dias em
que não possuísse profissionais em suas especialidades na escala determinada.
[…]
No que pertence ao presente item, esclarece inicialmente que o controle da frequência dos profissionais de saúde vinculados a essa Unidade Hospitalar ocorre por meio da folha de
frequência manual. Mensalmente a diretoria clínica valida as folhas de ponto em questão e as encaminha para o setor de recursos humanos do hospital.

Informa ainda esta Unidade, quanto ao controle dos servidores estatutários, em caso de identificação de falta é procedido o envio da documentação comprobatória para o setor de
recursos humanos do hospital, para adoção das providências pertinentes.

Em relação aos prestadores de serviços vinculados à Pessoa Jurídica, esclarecemos que a referida contratação dos procedimentos é realizada pela Diretoria Geral da Rede Própria
(DGRP). Em caso da ausência da prestação do serviço,  é encaminhada a informação para a LPG Soluções, empresa contratada para realizar o processamento das planilhas
referentes às empresas médicas, para que a DGRP não proceda o pagamento.

Em relação ao ponto eletrônico faz-se necessário a conclusão do processo de implantação, uma vez que, nem todos os servidores receberam os crachás e a indisponibilidade de
senhas de acesso para os coordenadores dos setores. É indispensável para o funcionamento pleno do mesmo novo treinamento e reconfiguração do sistema, tendo em vista a
existência de dúvidas quanto a forma de funcionamento. Foi solicitado através do Ofício n° 080/2015 que a SESAB disponibilize meios de sanar esta ocorrência.
[...]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGVC
1747106
1751372

Dr. Geovani Moreno Santos Júnior

[…]
Primeiramente, há de se explicitar a intolerância desta Diretoria do Hospital Geral de Vitória da Conquista quanto às supostas práticas ilícitas dos fatos narrados. Nossa gestão,
assim como a anterior, prima pelos princípios constitucionais da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Neste sentido, verificaremos as situações dispostas no relatório com o intuito de buscarmos apoio junto à SESAB, para conjuntamente tomarmos as providências cabíveis a cada
fato, visando sanar as inconformidades encontradas, bem como punir os infratores após os trâmites legais necessários.
[…]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGLVF

1747879
1747880
1747881
1747882

Dr. Cláudio Augusto da Silva Moura
Costa

[…]
De pórtico, impende-se observar que a apuração, em que pese ter sido feita in loco, deixou de apreciar critérios basilares, tais quais atestados, faltas justificadas, dentre outras
circunstâncias.

Além disso, impende-se observar que esta gestão do HGLVF sempre enfrentou diversos problemas em relação à assiduidade de profissionais, sendo que nunca se esquivou de
tentar solucionar os problemas verificados.

Não obstante a referida atuação, há de se convir que grande problema enfrentado por esta e, arrisco dizer, qualquer outra administração pública diz respeito à gestão das pessoas
e, mais ainda, em relação à presença dos servidores e colaboradores.

Nesse prisma, foram efetivados requerimentos diversos para implementação de sistema de controle de presença eficaz, sendo que tais sempre encontraram óbice na precariedade
de recursos do Estado, uma vez que as confecções de crachás era negada.

O combate à péssima prática verificada em relação a determinados profissionais sempre foi alvo da direção, que sofreu bastante com ataques diretos por conta do maior rigor
aplicado.

Saliente-se que este Diretor tomou atitudes diversas em razão da falta dos colaboradores do HGLVF, sendo que se pode destacar, dentre outras, a advertência e comunicação de
faltas dos médicos,  informação ao Ministério Público e solicitação de diligência e apuração, inclusive, criminal,  disponibilização de servidores junto à SESAB, solicitação de
afastamento/desligamento, requerimento de auditoria junto à SESAB (realizada em fevereiro de 2015), bem como de sindicância à Corregedoria da Saúde (efetivada em julho de
2015),  controle  de  frequência  mais  apurado,  com  a  verificação  de  servidores  com  frequência  negativa,  advertência  e  apuração  administrativa  de  faltas,  fomentando  oito
procedimentos administrativos para apuração de irregularidades, além de encaminhamento de colaboradores à junta médica, conforme se faz prova através dos documentos
colacionados.

Ocorre que há sempre o óbice de morosidade administrativa e falta de efeito prático em relação a diversas das medidas adotadas, o que inviabiliza uma mudança mais drástica,
apesar da situação está muito melhor que outrora.

Pelo exposto, há de se convir que não se pode suscitar qualquer inércia da gestão do HGLVF. De todo modo, inconteste que a administração de pessoal é algo volúvel e mutável,
sendo que as situações e circunstâncias do dia a dia devem ser tratadas caso a caso e a apuração efetivada em dia(s) de visita(s) não representa a realidade fática, mas tão
somente deve ser interpretada como casuística do(s) dia(s) apurado(s).

Registre-se que alguns dos cernes levantados pela apuração restam justificados pelos documentos que seguem acostados e, de uma forma específica,  em relação a cada
profissional elencado o que se infere pelo teor da tabela anexada.

Apenas de forma sintética, informo que alguns dos médicos apontados realizaram atendimento no dia em que são apontados como ausentes, mas eventualmente não foram
encontrados no horário apontado. Alguns outros efetuaram troca de plantão, comunicaram suas ausências antecipadamente e tiveram o dia descontado em folha, além de outros
casos específicos.

Ref.1946672-22
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Insta observar que não há qualquer condição de se efetivar um controle de frequência mais preciso do que o atualmente feito, o que se deve à precariedade estrutural do HGLVF, à
já mencionada ausência de crachás, catracas e monitoramento de câmeras.

De todo modo, diversas intervenções foram efetivadas com o fito de evitar a evasão de profissionais durante o turno de labor, como, por exemplo, a reforma de portões laterais, por
onde havia saída de pessoal sem controle algum. Paralelo a isso, impende-se esclarecer que todas as ausências que são apuradas ocasionam sanções administrativas.
[…]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGPV
1749433
1749434
1749435

Dr. Bráulio José Ferreira Neto

[…]
A gestão de pessoal no Hospital Geral Prado Valadares tem se aperfeiçoado no decorrer dos últimos anos com a implantação de rotinas de monitoramento para assegurar o
cumprimento das escalas de serviço de cada  profissional, não envidando esforços para que os médicos não faltem aos plantões sem justo motivo, bem como não tolerando que o
descompromisso médico torne-se rotina, evitando assim, maiores prejuízo também à  administração pública. Saliento ainda, que o Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico encontra-
se em funcionamento desde 2013 com o controle das jornadas de trabalho dos servidores do quadro efetivo, porém a SESAB não disponibilizou cartão Biométrico para todos os
servidores. No caso da Prestação de Serviços por profissionais médicos através de Contratos Pessoa Jurídica / Plantonista as Direções Geral e Clínica do HGPV têm orientado aos
responsáveis de cada serviço da Instituição sobre as questões de cumprimento da jornada de trabalho, inclusive no que diz respeito a fracionamento dos turnos de prestação de
serviços ou ausência do profissional médico, mesmo que por curtos períodos, bem como o desempenho das atividades, colaborando para aferir a qualidade do serviço prestado. A
Diretoria também vem adotando medidas de Notificação das Empresas através do Núcleo de Pessoa Jurídica na Diretoria Geral da Rede Própria da Secretaria Estadual de Saúde,
realizando cortes (glosa) de Guias de procedimento do prestador em caso de descumprimento de cláusulas contratuais e de escalas de forma injustificada com desamparo ilegal ou
abandono do serviço. O que não é tolerado pelas Direções do HGPV, que vêm adotando medidas administrativas como: aplicando faltas não justificadas ou glosas guias de
procedimento, e também realiza comunicação aos órgãos de classe e ao Ministério Público quando tais atitudes colocam pacientes em risco de morte, a exemplo do Ofício n°
96/2015 (anexo 1).

Quanto à forma, organização e dinâmica hospitalar na prestação de assistência aos pacientes do SUS, a maior concentração das atividades [...] acontece no período matutino, por
isso, a escala de atendimento dos médicos diaristas se concentra majoritariamente no período da manhã. Por conta disso, existe uma portaria n° 046/2015  HGPV […] para que os
diaristas compareçam à unidade para realizar evolução e prescrição no período das 07h00min as 13h00min […] os referidos especialistas comparecem à unidade no turno matutino
conforme escala de serviço, e avaliam os pacientes que requerem atendimento nestas especialidades. No caso dos pacientes de oftalmologia e otorrinolaringologia estes são
encaminhados  para  atendimento  nos  consultórios  dos  especialistas,  mediante  solicitação  do  emergencista,  quanto  aos  casos  de  maior  gravidade  da  especialidade  os
procedimentos são realizados em bloco cirúrgico da instituição.

Dessa forma, informamos que a distribuição de carga horária dos diaristas praticada na unidade é, a saber:

- diarista estatutário: 4h diárias de segunda à sexta-feira: 20h semanais, num total  de 120h mensais.
- diarista Fundação: 6h diárias, correspondendo às 30h semanais e 180 mensais.
- diarista de ortopedia FJS: 6h diárias, correspondendo às 30h semanais.

Vale salientar a existência de dois médicos especialistas (cirurgião vascular, infectologista e urologista) os quais realizam atividade de Inter consulta e, portanto comparecem à
unidade após solicitação do médico assistente, por isso também não foram encontrados pelos técnicos no momento da inspeção.

Outro registro diz respeito àquela especialidade na qual há carência de profissional na região como é o caso do patologista que só existe um na cidade e região. Devido à
necessidade dos exames anatomopatológicos para diagnóstico oncológico e em virtude da ausência de estrutura física e recursos logísticos na unidade, aliados à fragilidade na
contratação pelo estado desse serviço, o hospital no intuito de solucionar o problema para o paciente e com vista à continuidade da assistência pelo estado, lançou mão da
contratação dessa especialidade mediante vínculo empregatício pela fundação José Silveira como médico diarista.

Assim embora o referido profissional conste na escala como médico diarista, o mesmo desempenha as suas funções em laboratório externo a unidade hospitalar, justificando sua
ausência durante a visita dos técnicos do TCE.
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Com relação ao "sobreaviso" dos médicos citados no relatório emitido pelos técnicos do TCE, informamos que conforme consta na escala hospitalar os citados profissionais
médicos são diaristas, e não atendem na unidade na modalidade de "sobreaviso". Não entendemos a citação de dois neurologistas, dois cirurgiões buco-maxilo e dois odontólogos
na lista de "sobreaviso" visto que não é permitido em nossa unidade essa modalidade. Segue, conforme (anexo  III) documento da direção geral orientando as atividades dos
médicos diaristas.

Ressaltamos ainda que o serviço de ambulatório e AIH/Faturamento são considerados como setores de atendimento administrativo, não funcionam em regime de plantão, por isso
considerando que a visita dos técnicos do TCE no dia 12 de outubro de 2016 na unidade, ocorreu no feriado nacional, justificava-se a ausência do médico neste período. Cabe-nos
esclarecer que os profissionais médicos compensaram o atendimento em outro momento.
[…] 
O não registro do ponto eletrônico de alguns profissionais médicos se dá pela ausência de cartão de ponto, em muitos casos a desmotivação gerada pela fragilidade no mecanismo
visto que o referido registro (Espelho) não é acessível ao profissional médico no ato do registro do ponto, sendo, portanto um agravante à instrução normativa SESAB/SAEB
01/2013 - inciso III e IV. Salientamos que as Direções vêm tomando medidas cabíveis para que os profissionais que não registram o ponto eletrônico (entrada e saída) venham à
sala da assessoria médica para assinar as suas frequências, mantendo o controle da frequência positiva e/ou negativa de todos os servidores.

Em relação ao contrato Pessoa Jurídica - PJ existe um preposto que é contrato pela SESAB que realiza o recolhimento das guias de procedimentos que são encaminhas à direção
geral validar, além da fiscalização diariamente da fiel execução da prestação dos serviços médicos no HGPV entre outras providências.

Salienta-se também que muitas vezes o profissional emergencista é solicitado para avaliar pacientes em outras cl ínicas, bem como não podemos esquecer os horários de refeição
e descanso do plantão, isso não significa que no momento da visita dos técnicos o profissional não se encontrava na unidade.
[...]
Em relação aos profissionais que durante a visita dos técnicos foi constatado a ausência, a direção adotou as providências tempestivamente, convertendo em faltas:

- RAPHAEL CARVALHO - PLANTONISTA
- TASSO BARBERINO - DIARISTA DA NUTROLOGIA
- IVANA  MEDRADO SOBREIRA - DIARISTA AIH

- Quanto aos profissionais que não foram localizados durante a visita técnica, segue anexos documentos comprobatórios que justificam as presenças na unidade e nos serviços os
quais estão lotados, bem como os registros de faltas dos profissionais que não foram encontradas as evidências nos registros e outro que compareceu a unidade em horário
extraordinário, descumprindo as normas estabelecidas pela instituição.
[…] 

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis
Destaque das Informações Apresentadas:

HGC 17672200 Dr. José Walter dos Santos Júnior

[…] 
1 -  […] apesar de não termos o serviço de ponto biométrico […], o nosso controle de frequência dos profissionais estatutário ou celetista, é realizado através da assinatura dos
profissionais em folha individual, disponibilizada em cada dia de plantão, de acordo com a carga horária de 12 ou 24 hs para os plantonistas e também para aqueles chamados de,
prescritores de enfermaria.

No caso específico daqueles vínculos nominadas de PJ/COOPERATIVAS,  a orientação da gestão central,  inclusive anterior  a  esta gestão atual,  foi  que estes profissionais
contratados por esta modalidade, não deveriam assinar folhas de frequências, conforme os estatutários e celetistas. Por este motivo, foi criado o sistema de guia PJ/Cooperativa,
que deve ser assinada pelo profissional, de acordo com o seu dia de plantão, devendo ser esta, ratificada pelos gestores das unidades.

Em ambas as modalidades, com essas formas de registros de presença, algumas não conformidades podem ocorrer, a exemplo:
A. Mesmo tendo controle, muitas vezes, fica difícil determinar se o profissional chegou no horário exato do seu plantão, no nosso hospital às 07 hs e 19 hs.
B. Assinatura antecipada, ou seja, já no primeiro plantão, assina todos os outros dias.
C. Falta de assinatura nas folhas de frequência

Vale ressaltar que todas essas formas de registro de frequência, ao final de cada mês passam pela diretoria, para lançamento das frequências negativas, quando houver, e também
detectando as não conformidades relatadas, advertir o profissional responsável, para a devida correção do problema. Da mesma forma, nos casos de ausência do plantão dos
profissionais de PJ/Cooperativas, não autorizamos o lançamento da guia especifica através do preposto da empresa responsável por esta função.

Só para exemplificar nos meses de outubro/novembro-2016, registramos:
D. P.J./Cooperativa-29 faltas
E. CLT-04 Faltas

2 - No caso específico dos profissionais (Dr. Carlos Moreno e Dr. Samuel), que não foram encontrados nos horários especificados naquele relatório final, são prescritores de
enfermaria (Clínica Médica e Ortopédica). Função importante a ser desempenhada em qualquer unidade hospitalar, que não deve ser executada pelo médico emergencista.

Ambos são responsáveis pela admissão e avaliação dos pacientes, definição  de condutas, solicitação de exames, preenchimento de relatórios e atestados médicos de vinte
pacientes na clínica médica e 29 pacientes na clínica ortopédica respectivamente. Ao término destas avaliações, na ausência dos prescritores, as intercorrências destes pacientes,
ficam sob-responsabilidade dos médicos plantonistas da emergência.

Ocorre que os postos de trabalho oferecidos pela Secretaria Estadual de Saúde, são de 12, 20 ou 24horas, não existindo um vínculo específico para esta importante função de
prescrição dos pacientes internados nas enfermarias.
[...]

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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Unidade /
Setor

Referência Responsáveis

Destaque das Informações Apresentadas:

HGCA 1775091
Dr. José Carlos de Carvalho

Pitangueira

O Hospital  Geral  Clériston Andrade é uma unidade que funciona 24 horas por dia,  todos os dias da semana.  As confecções das escalas de serviço são realizadas pelas
coordenações de área e entregues ao Setor Pessoal 20 dias antes do fechamento de cada mês. Ou seja, a escala se configura como um registro principal, de base para que haja a
comprovação de trabalho e cobertura das áreas assistenciais ali contidas. Existem alterações realizadas nos setores e burocratizadas nos livros de ocorrências, que ocorrem
diariamente na unidade. Se um profissional está adoecido, outro trabalhará no lugar dele, e essa mudança não está configurada na escala (anteriormente enviada ao Setor Pessoal
e que foi utilizada como instrumento de forma basilar para as verificações in loco dos auditores). Se os livros de ocorrência tivessem sido utilizados para complementar e guiar a
busca correta dos profissionais para aquele determinado dia e/ou plantão, as situações de não conformidade poderiam ser consideradas com maior validade. Essa fonte primária de
informação foi desconsiderada, e o fluxo assistencial da unidade (que não pode cessar), impulsiona as coordenações de áreas que executem permutas e preenchimentos de
"lacunas" (decorrentes de atestados médicos por exemplo) entre os recursos humanos que a unidade possui. […] Em anexo, a cópia de várias comprovações de prescrições
médicas, evoluções médicas, fichas de pronto atendimento e livros de procedimento do centro cirúrgico que comprovam a presença (e produção) de profissionais no dia em que
foram inclusos na lista de ausência elaborada pelos auditores.
[…] 
O cumprimento de carga horária mínima por parte dos médicos é um objetivo da gestão do HGCA. Foi modificado o fluxo de assinaturas das folhas de frequência para que as
mesmas possam ser efetuadas diretamente na sala da Diretoria Geral, possibilitando maior controle das mesmas.
[…]
A unidade não reconhece o enquadramento em prática de sobreaviso dos profissionais citados neste item (Luciana Simões F. Vidal e Ruy Ney de A Santana Júnior). Ambos são
médicos enquadrados numa escala de trabalho que preconiza a presença física dos mesmos.
[…]
Não houve renovação de contrato para elaboração de novos crachás, desta forma fica impossibilitado o uso do ponto digital.

 Fonte: Processo TCE/009169/2016.
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